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Lei sancionada pelo Sr. Prefeito Municipal de Sarandi, e publicada no Órgão Oficial do 
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A proposição que deu origem a presente lei (Projeto de Lei  Nº 2571/2016), e os documentos 

que a acompanhou em sua tramitação, estão devidamente arquivados em pasta própria. 
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SÚMULA:- Dá denominação á Rua Projetada G, do Jardim 
São Paulo 11, na forma que especifica. 

A Câmara Municipal de Sarandi. Estado do 
Paraná, aprovou e eu, CARLOS ALBERTO DE 
PAULA JUN1012, Prefeito Municipal, sanciono 
a seguinte Lei, de autoria do Vereador Cilas 
Souza Morais. 

Art. I° - Fica por força desta Lei, denominada de 
"RUA ANTONIA THOMAZ FERREIRA", a Rua Projetada G. em toda sua extensão, 
no Jardim São Paulo II, da Planta Urbana desta Cidade. 

publicação. 
Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Art. 30  - Revogam-se as disposições em contrário. 
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SUMIR Ai• ont d.u,õniI,,.csaâ Rim Moinada tido Jardim 
Sio Paulo Il. mi forma pato ~mine., 

A temam Municipal de Santnell. Estado do 
Premi. aprovou e eu. CARLOS ALBERTO 1W 
PAULA .11M11012. Prefeito Municipal. admitam' 

seçoiMe Lei. de autoria do Vereador Cilas 
Sousa Monda. 

Ari. Is - Fleti por Roça desta Lei. denominada de 
"RUA ANTONIA l'Ila/MAZ FERREIRA". • Rim PrrAmailn G. em toda sim C.} kella0, 

no Jardim SIM Pendo 11, da Plimm Urbana desta Cidade. 

Art. r. si. Lei matai em vidos na data de sua 

publicaCflo. 

Are. 3s - Kmolmo-as os dIsposiciSiis em nicotina. 

L E I N° 2291/2016 — De Autoria do edil CILAS SOUZA MORAIS. 

SÚMULA:- Dá denominação á Rua Projetada G, do 
Jardim São Paulo II, na forma que especifica. 

Aprovada em Terceira Discussão e última 
votação, nesta Casa de Leis, em 13/12/2016, enviada ao Poder Executivo 
Municipal na mesma data e publicada no órgão Oficial do Município, 'O DIÁRIO 
DO NORTE DO PARANÁ", em 20 de Dezembro de 2016. Edição n° 13.103 — 
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